
  

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual contratação de empresa especializada
para fornecimento de UNIFORMES ESCOLARES., conforme condições e especificações
contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
0001 BERMUDA - Confeccionada em helanca,

composição 70% poliéster 30% viscose
gramatura 340 g/m², cor a definir. - Bolsos nas
laterais frontais, forrados com o mesmo tecido
da peça o bolso deverá possuir pesponto na
borda 0,5 cm de largura. - Nas laterais da
bermuda deverá conter um galão de 1 cm de
largura, em malha 100% poliéster com 130 gm²
cor a definir, aplicado sobreposto com máquina
de ponto corrente do inicio do cós até a barra. -
Na perna lado esquerdo terá etiqueta bordada
termocolante (patch) com gramatura de
300g/m² do brasão e nome do Município
solicitante, nas cores padrão e conforme
especificação. O patch deverá ser aplicado em
prensa térmica a 180°c em 15 segundos para
assim garantir melhor aderência ao tecido. -
Cintura deverá possuir elástico com largura de
4cm, embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de quatro agulhas. - Barras das
pernas deverão ser rebatidas com largura de
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Item Descrição Unid. Quant.
2,0 cm em máquina galoneira de duas agulhas.
Manufatura: fechamentos laterais, mangas e
ombros em overloque, zíper até o início da gola
com acabamento em máquina reta, com linha
100% poliéster. Etiqueta de identificação: A
etiqueta de identificação deve ser de tecido
branco, afixada em caráter permanente e
indelével no gancho traseiro. Os caracteres
tipográficos dos indicativos na cor preta
devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, marca, composição do tecido,
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As
etiquetas devem cumprir as obrigações
descritas no regulamento técnico Mercosul
sobre etiquetagem de produtos têxteis,
determinadas pela resolução nº 02 do
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. As peças
devem estar limpas e integras, isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. As costuras não devem
apresentar falhar de pontos ou rompimentos,
emendas visíveis de costuras, sobras ou
pontas de linhas etc. Com Logo do município.

0002 CALÇA - Confeccionada helanca composição
70% poliéster 30% viscose gramatura 340
g/m², cor a definir. - Bolsos nas laterais
frontais, forrados com o mesmo tecido da peça
o bolso deverá possuir pesponto na borda 0,5
cm de largura. - Nas laterais da calça deverá
conter um galão de 1 cm de largura, em malha
100% poliéster com 130 gm² cor a definir,
aplicado sobreposto com máquina de ponto
corrente do inicio do cós até a barra. - Na
perna lado esquerdo terá etiqueta bordada
termocolante (patch) com gramatura de
300g/m² do brasão e nome do Município
solicitante, nas cores padrão e conforme
especificação. O patch deverá ser aplicado em
prensa térmica a 180°c em 15 segundos para
assim garantir melhor aderência ao tecido. - A
cintura deverá possuir elástico com largura de
4 cm, embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de quatro agulhas. - As barras
das pernas deverão ser rebatidas com largura
de 2,0 cm em máquina galoneira de duas
agulhas. - As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de duas agulhas. Etiqueta de
identificação: A etiqueta de identificação deve
ser de tecido branco, afixada em caráter
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Item Descrição Unid. Quant.
permanente e indelével no gancho traseiro. Os
caracteres tipográficos dos indicativos na cor
preta devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, marca, composição do tecido,
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As
etiquetas devem cumprir as obrigações
descritas no regulamento técnico Mercosul
sobre etiquetagem de produtos têxteis,
determinadas pela resolução nº 02 do
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. As peças
devem estar limpas e integras, isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. As costuras não devem
apresentar falhar de pontos ou rompimentos,
emendas visíveis de costuras, sobras ou
pontas de linhas etc. Manufatura: fechamentos
laterais, mangas e ombros em overloque, zíper
até o início da gola com acabamento em
máquina reta, com linha 100% poliéster.

0003 CAMISETA MANGA CURTA - Camiseta
manga curta: - Cor Azul turquesa com gola
redonda na cor azul marinho e viés laranja,
corpo e mangas confeccionados em tecido
meia malha (60,5% poliéster e 22,5% algodão
e 17% de viscose) com viés laranja com sua
gramatura de 170 g/m2, sem vinco. Gola,
redonda confeccionada em ribana 64%
poliéster, 32%viscose e 4% elastano com
gramatura de 280g/cm², com 2 cm de largura
na cor a definir pregada em máquina galoneira.
No peito do lado esquerdo de quem veste,
deverá ser terá etiqueta bordada (patch)
termocolante com gramatura de 300g/m² do
brasão com o nome do Município solicitante,
nas suas cores padrão e conforme
especificação do município. O patch deverá ser
aplicado em prensa térmica a 180°c em 15
segundos para assim garantir melhor
aderência ao tecido. Barra com 2 cm de largura
virada em máquina galoneira, os ombros,
laterais e mangas deverão ser costurados em
máquina overloque. A barra da camiseta
deverá ter detalhe em laranja e costurada em
máquina galoneira 2 agulhas largas com 2,0
cm pronta. Para confecção desta peça deverá
ser utilizada a linha em 100% poliéster, n°120,
na cor do tecido. A peça deve estar limpa e
integra, isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiqueta de
identificação: A etiqueta de identificação deve
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Item Descrição Unid. Quant.
ser de tecido branco, afixada em caráter
permanente e indelével na parte traseira da
gola. Os caracteres tipográficos dos indicativos
na cor preta devendo ser uniformes e informar
a razão social, CNPJ, marca, composição do
tecido, símbolos/instruções de lavagem,
tamanho. As etiquetas devem cumprir as
obrigações descritas no regulamento técnico
Mercosul sobre etiquetagem de produtos
têxteis, determinadas pela resolução nº 02 do
CONMETRO, de 6 de maio de 2008.Com Logo
do município.

0004 JAQUETA - Confeccionada em helanca,
composição 70% poliéster 30% viscose
gramatura 340 g/m², cor a definir. - Frente com
zíper em nylon destacável da barra até o final
da gola na mesma cor do corpo, fixado e
pespontado em máquina reta. -Dois bolsos
laterais embutidos com forro do mesmo tecido
da jaqueta, pespontado em máquina reta a
0,5mm da borda. - Na frente do lado esquerdo
terá etiqueta bordada termocolante (patch) com
gramatura de 300g/m² do brasão e nome do
Município solicitante, nas cores padrão e
conforme especificação. O patch deverá ser
aplicado em prensa térmica a 180°c em 15
segundos para assim garantir melhor
aderência ao tecido. - Costa lisa. - Nas mangas
deverá conter um galão de 1 cm de largura em
malha 100% poliéster com 130 grm² , cor a a
definir aplicado em máquina de ponto corrente
do início do ombro até o punho. - Os punhos
das mangas e barra (cintura) deverão ser em
ribana na mesma cor do corpo, sendo duplo,
com no mínimo 5 cm de largura. Manufatura:
fechamentos laterais, mangas e ombros em
overloque, zíper até o início da gola com
acabamento em máquina reta, com linha 100%
poliéster. Etiqueta de identificação: A etiqueta
de identificação deve ser de tecido branco,
afixada em caráter permanente e indelével na
parte traseira da gola. Os caracteres
tipográficos dos indicativos na cor preta
devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, marca, composição do tecido,
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As
etiquetas devem cumprir as obrigações
descritas no regulamento técnico Mercosul
sobre etiquetagem de produtos têxteis,
determinadas pela resolução nº 02 do
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Item Descrição Unid. Quant.
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. As peças
devem estar limpas e integras, isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. As costuras não devem
apresentar falhar de pontos ou rompimentos,
emendas visíveis de costuras, sobras ou
pontas de linhas etc.

0005 MEIA LISA - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA
MEIA. Calcanhar verdadeiro; Cor do corpo da
meia azul marinho; Cor biqueira e calcanhar:
azul marinho; Desenho feito em jacquard,
composto pelo brasão do município, conforme
imagem; Punho: Jérsei (meia malha) com
disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e
uma forma o canelado(aspecto = sanfona 1X1).
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. Composição:
38% ALGODÃO - 38% POLIAMIDA - 15%
POLIÉSTER - 8% ACRÍLICO 1%
ELASTODIENO. Gramatura: 198 gr/m²;
Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo;
Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no
máximo. Encolhimento/Alongamento
Comprimento: - 15%, no máximo. Obs. Os
resultados de encolhimento estão expressos
por sinal + ou -, que significa (-) encolhimento -
(+) alongamento. FECHAMENTO DA PONTA.
A meia deve costurada em máquina
remalhadeira. A costura da meia deve estar de
acordo com a porção subjacente do corpo para
vestir de modo que não há rugas indesejáveis
ou espessuras no tecido causando pressão
nos dedos ou no peito do pé Com Logo do
município.

PAR 1000

0006 SHORT SAIA - Confeccionada em helanca,
composição 70% poliéster 30% viscose
gramatura 340 g/m², cor a definir. - Nas laterais
deverá conter um galão de 1 cm de largura, em
malha 100% poliéster com 130 gm² cor a
definir, aplicado sobreposto com máquina de
ponto corrente do inicio do cós até a barra. -
Na sobre saia lado esquerdo de quem veste
terá etiqueta bordada termocolante (patch) com
gramatura de 300g/m² do brasão e nome do
Município solicitante, nas cores padrão e
conforme especificação. O patch deverá ser
aplicado em prensa térmica a 180°c em 15
segundos para assim garantir melhor
aderência ao tecido. - Cintura deverá possuir
elástico com largura de 4cm, embutido e
rebatido em máquina de ponto corrente de
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Item Descrição Unid. Quant.
quatro agulhas. - Barras das pernas deverão
ser rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de duas agulhas.
Manufatura: fechamentos laterais, mangas e
ombros em overloque, zíper até o início da gola
com acabamento em máquina reta, com linha
100% poliéster. Etiqueta de identificação: A
etiqueta de identificação deve ser de tecido
branco, afixada em caráter permanente e
indelével no gancho traseiro. Os caracteres
tipográficos dos indicativos na cor preta
devendo ser uniformes e informar a razão
social, CNPJ, marca, composição do tecido,
símbolos/instruções de lavagem, tamanho. As
etiquetas devem cumprir as obrigações
descritas no regulamento técnico Mercosul
sobre etiquetagem de produtos têxteis,
determinadas pela resolução nº 02 do
CONMETRO, de 6 de maio de 2008. As peças
devem estar limpas e integras, isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. As costuras não devem
apresentar falhar de pontos ou rompimentos,
emendas visíveis de costuras, sobras ou
pontas de linhas etc. Com Logo do município.

0007 TENIS, PARA ENSINO FUNDAMENTAL E
INFANTIL - Calçado tipo tênis running,
apropriado para caminhadas, corridas leves,
prática de esportes difusos moderados, uso
diário, leve, versátil, resistente, duradouro,
confortável, produzido e confeccionado a partir
de duas partes distintas (CABEDAL e
SOLADO) nas quais são unidas pelo processo
de adesivos a base de água, trazendo
benefícios ao meio ambiente no qual não
receberá dejetos químicos dos adesivos.No
intuito de se obter melhor resultado no produto
final que tem como objeto tênis para uso
escolar de crianças e adolescentes da rede de
ensino, deverá ser utilizada uma fôrma com
design moderno com perfil ergonomicamente
desenvolvida para proporcionar maior conforto
ao caminhar. Bico levemente elevado para
facilitar a locomoção e desempenho,
diminuindo o atrito e esforço do pé quando
exigido neste movimento, servindo também
para aliviar o cansaço durante a articulação.
Por se tratar de um produto em produção fabril
exige-se que as dimensões dos calçados
acompanhem os padrões comerciais baseados
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Item Descrição Unid. Quant.
na escala francesa cujo fator de conversão
0,66667. A medição em centímetros é sempre
realizada na fôrma utilizada para a montagem
do calçado. A medida realizada em calçado já
confeccionado deverá ser realizada na
palmilha de higienização ou na base interna da
entressola, com variação permitida de 3% (+/-).
As duas partes que compõem o tênis são
subdivididas e tem as seguintes
características: CABEDAL - o cabedal é
composto das seguintes peças. GÁSPEA -
peça superior confeccionada a partir de nylon
dupla frontura (tipo smash) na cor marinho
(pantone 19-3933 TPX) dublado com não
tecido, leva também aplicação de laminado
pvc, nas cores marinho (pantone 19-3933
TPX), e cor vermelho (pantone 18-1655 tpx),
branco pelo processo de silkscreen e solda
eletrônica em alta frequência. Função: proteger
o pé, absorver e expelir líquidos internos,
proporcionando conforto, leveza e ventilação.
FRENTE - peça frontal constituída de laminado
PVC na cor marinho (pantone 19-3933 TPX).
Função: proteger os dedos, armar a frente,
facilitar limpeza externa, aumentar a
durabilidade. TALONEIRA - peça traseira
constituída de laminado sintético PVC na cor
marinho (pantone 19-3933 TPX). Função:
proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar
limpeza externa, aumentar a durabilidade.
TESOURINHA - peça superior confeccionada a
partir de laminado sintético PVC no marinho
(pantone 19-3933 TPX). Função: proteger
parte superior do peito do pé, aumentar
resistência para passagem do atacador,
facilitar limpeza externa. REFORÇO GÁSPEA -
peça interna central constituída de não tecido
poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou
branca. Função: aumentar a durabilidade,
resistência, auxiliar na transpiração.
LINGUETA - peça superior externa constituída
de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor
marinho (pantone 19-3933 TPX), dublado com
não tecido. Função: fechamento do calçado,
proteção dos pés, facilitação no calce, e auxílio
na higienização. FORRO DA LINGUETA - peça
interna constituída de tecido poliéster tipo favo
na cor marinho (pantone 19-3933 TPX)
dublado com espuma de poliuretano, e
aplicação de etiqueta termo transferível com os
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Item Descrição Unid. Quant.
dados da empresa como razão social, cnpj,
data de fabricação. \ Função: auxílio na
absorção de suor, proteção interna, conforto e
durabilidade. COLARINHO - peça traseira
interna, constituída de tecido poliéster tipo favo
na cor marinho (pantone 19-3933 TPX)
dublado com espuma de poliuretano. Função:
proteger a região do calcanhar, auxiliar na
absorção de suor, conforto, durabilidade.
REFORÇO DA FRENTE - peça frontal interna
constituída de resinas termoplásticas dublada
com não tecido, aplicada pelo processo termo
transferível. Função: aumentar a durabilidade,
proteção dos dedos. REFORÇO TRASEIRO -
peça traseira interna constituída de resinas
termoplásticas, aplicada pelo processo termo
transferível. Função: armar e enrijecer a
traseira, proteger o calcanhar, aumentar a
durabilidade, evitar entorses. ATACADOR -
peça superior externa constituída de fios de
poliéster trançados formato redondo meia cana
(tipo chinês) na cor marinho (pantone 19-3933
TPX). Função: fechamento, sustentação do pé.
PALMILHA DE MONTAGEM - peça interna
inferior constituída de não tecido poliéster
reforçado por costuras, na cor preta ou branca.
Função: armar o calçado, fechamento,
proteção, auxílio na absorção de suor.
PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO
- peça interna constituída de EVA termo
conformado, dublado com tecido poliéster na
cor preta com silkscreen contendo a
numeração. Função: aumento do conforto,
amortecimento de impacto, auxílio na absorção
de suor, este item é móvel e pode ser removido
a qualquer momento para higienização e
limpeza. SOLADO - o solado é composto das
seguintes peças. ENTRESSOLA - peça macia
com amortecimento de impactos, constituída
policloreto de vinila expandido monodensidade,
na cor branca. Unida a soleta pelo processo
denominado colado com aplicação de adesivos
a base de água. Conforto, amortecimento de
impactos, auxílio na escoação de líquidos
externos, auxílio na formação visual. SOLETA -
peça inferior constituída de composto
termoplástico de alta abrasão na cor preta.
Unida a entressola pelo processo denominado
colado. Deverá conter sulcos para escoação de
água e sujeiras, e assim melhor aderência com
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Item Descrição Unid. Quant.
desenho antiderrapante. Aumentar a
durabilidade, auxílio no amortecimento de
impactos, auxílio no escoação de líquidos
externos e sujeiras. BOLHA
AMORTECEDORA - peça localizada acima da
entressola e abaixo do estabilizador,
constituída de policloreto de vinila gel
translucido na cor vermelho (pantone 18- 1655
TPX) Função - auxiliar o sistema de
amortecimento de impacto. REFORÇO DO
ENFRANQUE - peça inferior localizada na
parte do inferior do lado direito de cada pé.
Constituída de resina termoplástica de PVC na
vermelho (pantone 18-1655 TPX). Com Logo
do município.

4.1 DA REGIONALIDADE- (ATENÇÃO)

A adoção da regionalidade, estabelecendo um raio máximo de 100 km, encontra amparo jurídico
no art. 11, incisos I e IV, da Lei 14.133/2021, que determinam que as contratações públicas
devem observar a vantajosidade e promover o desenvolvimento nacional sustentável, conceito
que inclui o desenvolvimento regional.

O art. 25, inciso V, e o art. 26, parágrafo único, da mesma lei autorizam a consideração de
impactos econômicos, sociais e ambientais no planejamento, permitindo a adoção de critérios
logísticos e territoriais quando vinculados ao interesse público, como redução de custos,
diminuição de prazos, menor impacto ambiental e maior eficiência operacional.

A Constituição Federal, em seus arts. 23, 170 e 174, estabelece o dever da Administração
Pública de fomentar o desenvolvimento econômico local e reduzir desigualdades regionais,
reforçando a legitimidade do critério territorial adotado.

Portanto, para fomento e desenvolvimento econômico local e regional, serão admitidas
propostas somente de empresas localizadas em um raio de 100 km de distância do município,
não havendo restrição à competitividade, vez que o objeto possui ampla concorrência.

Dessa forma, a exigência de fornecedores situados em um raio de até 100 km mostra-se
plenamente legal, proporcional e justificada tecnicamente, não configurando restrição indevida à
competitividade, mas instrumento de eficiência, sustentabilidade e atendimento ao interesse
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público

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 da NLLC.

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.
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8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).

8.4 -  Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

Antes da assinatura da Ata de Registro de Preço, a Secretaria de Educação poderá solicitar
amostras de TODOS os itens. Após análise, poderá haver recusa, justificada, da assinatura da
Ata de Registro de Preço.

A qualidade deverá ser comprovada mediante atendimento integral do descritivo pormenorizado
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de cada item.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 30 dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Carvalhos
ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Aquisição de Uniformes Escolares

A execução do objeto deverá observar as seguintes condições, requisitos técnicos e
obrigações da contratada, visando garantir a qualidade dos produtos, a regularidade do
fornecimento e o pleno atendimento às necessidades da Administração Pública:

Entrega dos Uniformes

1.1. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo definido no contrato, contado a partir da
assinatura da Nota de Empenho ou ordem de fornecimento.

1.2. A entrega será realizada no endereço indicado pela Secretaria Municipal de
Educação, em dias e horários previamente combinados.

1.3. Os produtos deverão ser entregues embalados individualmente, com identificação
de tamanho, modelo e quantidade.

1.4. A contratada deverá apresentar nota fiscal legível, contendo a descrição completa
dos itens.

Especificações Técnicas
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2.1. Os uniformes deverão obedecer integralmente às especificações descritas no
Termo de Referência, incluindo tecido, gramatura, costura, bordado ou estampa e
padrões de cores.

2.2. Os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, livres de defeitos e
adequados ao uso escolar diário.

2.3. Não serão aceitos produtos com diferença de tonalidade, falhas de costura, rasgos,
manchas, encolhimento excessivo ou fora de padrão.

Amostras (se aplicável)

3.1. A contratada deverá fornecer amostras dos modelos para aprovação prévia da
Administração.

3.2. A produção só poderá iniciar após aprovação formal das amostras.

3.3. Em caso de reprovação, a contratada terá prazo para apresentar nova amostra.

Substituição e Garantia

4.1. Produtos entregues com defeito deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus
para a Administração, no prazo máximo estipulado em contrato.

4.2. A garantia mínima é de 90 dias, conforme Código de Defesa do Consumidor, sem
prejuízo de prazos maiores previstos no edital.

Responsabilidade da Contratada

5.1. A contratada é responsável por todas as despesas decorrentes do fornecimento,
inclusive transporte, seguro, frete e mão de obra.

5.2. A contratada deve garantir fidelidade ao padrão aprovado, mantendo qualidade
uniforme durante toda a produção.

5.3. A contratada deverá manter durante toda a execução: idoneidade fiscal; habilitação
jurídica; capacidade técnica; e regularidade trabalhista e previdenciária.

Fiscalização

6.1. A Secretaria Municipal de Educação designará servidor ou servidores responsáveis
pela fiscalização da execução contratual.
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6.2. A fiscalização poderá rejeitar, total ou parcialmente, materiais em desacordo com o
contrato.

6.3. A contratada deverá atender imediatamente às solicitações formais da fiscalização.

Penalidades

7.1. O descumprimento de qualquer cláusula contratual poderá acarretar penalidades
previstas na Lei 14.133/2021 e no edital, incluindo advertência, multa, impedimento de
licitar e contratar e rescisão contratual.

7.2. As multas não substituem a obrigação principal.

Condições de Pagamento

8.1. O pagamento será efetuado após atesto da fiscalização, mediante apresentação de
nota fiscal válida.

8.2. O pagamento dependerá da verificação de conformidade dos itens entregues.

Da Confidencialidade e Proteção de Marca

9.1. Caso o município utilize identidade visual própria, a contratada deverá respeitar o
padrão aprovado.

9.2. O uso indevido da logomarca municipal é proibido sem autorização prévia.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Carvalhos,
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Carvalhos.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Carvalhos.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo
que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias úteis, a contar do
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recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Carvalhos, CNPJ nº 18.194.217/0001-45, situada a Av. Esdras Thomaz Salvador, 295,
Centro, Carvalhos.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;
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12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.. 

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de Disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
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16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 
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16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

Certidão negativa de Falência.

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito
público, atestando o fornecimento de objeto igual ao licitado.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Carvalhos.

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.
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Prefeitura Municipal de Carvalhos, 17/11/2025. 

__________________________________________________
Laudelina de Andrade Nogueira

Secretário(a) Municipal de Educação
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